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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/americo de campos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 3.545/2.022
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2.022.

OBJETO:  D i s p õ e  s o b r e  o
expediente  nas  repartições
públicas municipais nos dias dos
jogos  da  seleção  brasileira  de
futebol  pela  Copa  do  Mundo
FIFA-2022  e  dá  providências
correlatas.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito Municipal, no uso
das  atribuições  que  lhes  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município - LOM, no Art. 42, Inciso VIII.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica decretado, em caráter excepcional, que

nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa
do Mundo FIFA 2.022, o expediente nas repartições públicas
municipais, dar-se-á da seguinte forma:

I – No dia 24 de Novembro e 02 de Dezembro de 2.022,
o  expediente  se  encerrará  às  15:00  horas,  com
atendimento  ao  público  até  às  14:00  horas;

II – No dia 28 de Novembro, o expediente se encerrará
às 12:00 horas, com atendimento ao público das 08:00 às
11h:30min.

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de a Seleção Brasileira
de Futebol avançar nas próximas fase da Copa do Mundo
FIFA-2.022,  novo  Decreto  será  emitido  pelo  Executivo
Municipal disciplinando os novos horários de expediente e
atendimento ao público.

Art. 2º  - O disposto neste Decreto não se aplica às
repartições em que, por sua natureza, houver necessidade
de funcionamento ininterrupto, bem como as unidades da
rede  de  educação  municipal,  onde  poderão  desenvolver
atividades  que  envolva  a  exibição  das  partidas  nas
unidades  ou  em  outro  local  específico,  onde  alunos  e
funcionários poderão assistir sem prejudicar o calendário
escolar.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos/SP.
11 de Novembro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUIS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 9.670.
11 DE NOVEMBRO DE 2.022.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais  conferidas pelo Art.  42,  Inciso VIII,  da
LOM.

Resolve  conceder  a  Senhora  ROSANA  CARLA
SARAIVA  PIMENTA  DE  OLIVEIRA,  brasileira,  casada,
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 29.465.024-6 e
do PIS. nº. 209.29239.81-9, residente e domiciliada na Rua
São João,  nº.  529,  Centro,  nesta  cidade de Américo  de
Campos,  Estado  de  São  Paulo,  exercendo  o  cargo  de
SERVIÇOS  GERAIS,  15  (quinze)  dias  de  FÉRIAS
regulamentares,  relativo  ao  período aquisitivo  de  04 de
Março  de  2.021  a  03  de  Março  de  2.022,  a  serem
satirizadas do dia 18 de Novembro a 02 de Dezembro de
2.022.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de Américo de Campos/SP,
11 de Novembro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 9.671.
16 DE NOVEMBRO DE 2.022.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais  conferidas pelo Art.  42,  Inciso VIII,  da
LOM.

Resolve  conceder  ao  Senhor  PASCOALINO  DIAS
PEREIRA,  brasileiro,  solteiro,  portador  da  Cédula  de
Identidade RG. nº. 15.627.022 e do PIS. nº. 12051057003,
residente e domiciliado na Rua Armando Giovanini, nº. 71,
Conjunto  Habitacional  Gabriel  Jabur,  nesta  cidade  de
Américo de Campos,  Estado de São Paulo,  exercendo o
cargo  de  MOTORISTA –  NÍVEL III,  30  (trinta)  dias  de
FÉRIAS, regulamentares, relativo ao período aquisitivo de
11 de Fevereiro de 2.021 a 10 de Fevereiro de 2.022, a
serem  satirizadas  do  dia  17  de  Novembro  a  16  de
Dezembro de 2.022.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de Américo de Campos/SP,
16 de Novembro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor EstratégicoE
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Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: e540-4a3b-79f6-6779

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Américo de Campos (SP), Edição nº 1485, ano VIII, veiculado em 18
de novembro de 2022.

O documento original foi assinado digitalmente por LUIS CARLOS SARAIVA (CPF
***655898**) em 18/11/2022 às 19:06:53 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI Multipla
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Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/e540-4a3b-79f6-6779


